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ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.346, DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.346, de 16 de setembro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL ........................................309.109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 –  Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL ........................................309.109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 –  Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Município de Machado, MG, 27 de setembro de 
2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.346, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 – Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL ........................................309.109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente

     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 –  Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente CEF C/C 71041-2, no valor de R$ 
309.109,01.

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  excesso de arrecadação  da 
conta corrente CEF C/C 71041-2  no valor de R$ 
2.591,30 em virtude de rentabilidade de aplicação, de 
Janeiro a julho/21.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.358, DE 24 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Institui a Campanha Setembro Amarelo e o dia 
Municipal de Prevenção ao Suicídio no Calendário 
Oficial do Município de Machado

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
 
 Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Municí-
pio de Machado, o Dia Municipal de Prevenção ao 
Suicídio, a ser rememorado anualmente no dia 10 
(dez) de setembro.

Parágrafo único. A campanha Setembro Amarelo 
será realizada anualmente, no último domingo mês 
de setembro, e tem por finalidade promover o 
debate, a reflexão e a conscientização sobre a temáti-
ca do suicídio no Município de Alta Floresta. 

Art. 2º A data acima instituída constará no Calendá-
rio Oficial de Eventos do Município de Machado.

 Art. 3º  O Dia Municipal de Prevenção ao Suicídio e 
a campanha Setembro Amarelo tem por finalidade 
promover a reflexão e conscientização  da população 
sobre a temática, despertando atenção para a ques-
tão do suicídio como um problema de saúde pública.

Art. 4º  A realização da campanha de Setembro 
Amarelo tem por objetivo o envolvimento dos 
poderes públicos e os segmentos organizados da 
sociedade civil em conformidade com as seguintes 
diretrizes:
I – discutir e promover o debate sobre o suicídio e 
suas possíveis causas;
II – contribuir para a redução dos casos de suicídios 
no Município de Machado;
III – estimular e disseminar, perante órgãos públicos, 
universidades, entidades, organizações não governa-
mentais e demais instituições o debate sobre o 

suicídio, ampliando a discussão sob o ponto de vista 
social e educacional.
§1º São metodologias aplicáveis à realização da 
Campanha:
I – palestras e seminários par a orientar e alertar à 
população sobre como diagnosticar possíveis postu-
ras tendentes ao suicídio;
II – palestras direcionadas aos profissionais de saúde 
para qualificá-los na identificação de possíveis 
pacientes que se enquadrem neste perfil;
III – atividades multidisciplinares em todas as 
instituições de ensino com objetivo de informação;
IV- formação de grupos de atendimentos às pessoas 
nas Unidades Básicas de Saúde.

§2º Poderão integrar o grupo de organização da 
Campanha: Secretaria de Saúde, Secretaria de 
Educação, Secretaria de Assistência Social, Conse-
lhos correlatos às secretarias citadas  e entidades da 
sociedade civil que tenham ligação com a temática.

Art. 5º O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a 
celebrar o convênio com entidades e instituições 
legalmente autorizadas, visando a consecução dos 
objetivos desta lei.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta 
Lei ocorrerão à conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua  
publicação.

Município de Machado, 24 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7044, DE 27 DE SETEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 10/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 10/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, tendo por objeto a 
formação de cadastro de reserva para contratação de 
Educador Físico (Bacharel), Farmacêutico e Motoris-
ta.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 27 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 531, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Brunelly Fernandes Lopes Gonçalves, no cargo 
de Professor de Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6762, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Brunelly 
Fernandes Lopes Gonçalves, no cargo de Professor 
de Educação Básica no Ensino Fundamental, matrí-
cula nº 6762, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 532, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Elizabeth Maria de Souza, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6765, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Elizabeth 
Maria de Souza, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6765, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 533, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Erika de Souza Dias, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6763, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Erika de 
Souza Dias, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6763, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 534, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Erilaine Aparecida de Paula Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6755, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Erilaine 
Aparecida de Paula Santos, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6755, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 535, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Lorrana Kellen Pereira, no cargo de Professor 
de Educação Básica no Ensino Fundamental, matrí-
cula nº 6767, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de abril/2020 a 
junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Lorrana 
Kellen Pereira, no cargo de Professor de Educação 
Básica no Ensino Fundamental, matrícula nº 6767, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 536, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

ERRATA LEI

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Tamiris Caetano Xavier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6776, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Tamiris 
Caetano Xavier, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6776, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 537, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Tassia Cristina da Silva, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6760, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Tassia 
Cristina da Silva, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6760, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 538, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o servi-
dor Juliano Gontijo de Almeida, no cargo de Agente 
Administrativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6768, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, foi submetido à Avaliação de 
Desempenho aos 32 meses – período de abril/2020 a 
junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual o servidor Juliano 
Gontijo de Almeida, no cargo de Agente Administra-
tivo Nível Médio 40H, matrícula nº 6768, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, foi submetido à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerado apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 539, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o servi-
dor Gilberto Silva de Lima, no cargo de Agente 
Administrativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6757, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetido à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual o servidor Gilberto 
Silva de Lima, no cargo de Agente Administrativo 
Nível Médio 40H, matrícula nº 6757, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado apto 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 540, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o servi-
dor Jefferson Baresi Pereira da Silva, no cargo de 
Agente Administrativo Nível Médio 40H, matrícula 
nº 6761, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, foi 
submetido à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual o servidor Jefferson 
Baresi Pereira da Silva, no cargo de Agente Adminis-
trativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6761, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado apto 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 541, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Suellen dos Santos Silvério, no cargo de Agente 
Administrativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6743, 
lotada na Secretaria Municipal de Governo, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Suellen dos 
Santos Silvério, no cargo de Agente Administrativo 
Nível Médio 40H, matrícula nº 6743, lotada na 

Secretaria Municipal de Governo, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado apto 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 543, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 32 
da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 544, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Concede progressão vertical às servidoras munici-
pais que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 
 

 Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para as 
servidoras abaixo relacionadas:



2  Quarta-Feira, 29 de Setembro de 2021

ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.346, DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.346, de 16 de setembro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL ........................................309.109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 –  Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL ........................................309.109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 –  Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Município de Machado, MG, 27 de setembro de 
2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.346, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 – Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL ........................................309.109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente

     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 –  Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente CEF C/C 71041-2, no valor de R$ 
309.109,01.

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  excesso de arrecadação  da 
conta corrente CEF C/C 71041-2  no valor de R$ 
2.591,30 em virtude de rentabilidade de aplicação, de 
Janeiro a julho/21.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.358, DE 24 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Institui a Campanha Setembro Amarelo e o dia 
Municipal de Prevenção ao Suicídio no Calendário 
Oficial do Município de Machado

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
 
 Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Municí-
pio de Machado, o Dia Municipal de Prevenção ao 
Suicídio, a ser rememorado anualmente no dia 10 
(dez) de setembro.

Parágrafo único. A campanha Setembro Amarelo 
será realizada anualmente, no último domingo mês 
de setembro, e tem por finalidade promover o 
debate, a reflexão e a conscientização sobre a temáti-
ca do suicídio no Município de Alta Floresta. 

Art. 2º A data acima instituída constará no Calendá-
rio Oficial de Eventos do Município de Machado.

 Art. 3º  O Dia Municipal de Prevenção ao Suicídio e 
a campanha Setembro Amarelo tem por finalidade 
promover a reflexão e conscientização  da população 
sobre a temática, despertando atenção para a ques-
tão do suicídio como um problema de saúde pública.

Art. 4º  A realização da campanha de Setembro 
Amarelo tem por objetivo o envolvimento dos 
poderes públicos e os segmentos organizados da 
sociedade civil em conformidade com as seguintes 
diretrizes:
I – discutir e promover o debate sobre o suicídio e 
suas possíveis causas;
II – contribuir para a redução dos casos de suicídios 
no Município de Machado;
III – estimular e disseminar, perante órgãos públicos, 
universidades, entidades, organizações não governa-
mentais e demais instituições o debate sobre o 

suicídio, ampliando a discussão sob o ponto de vista 
social e educacional.
§1º São metodologias aplicáveis à realização da 
Campanha:
I – palestras e seminários par a orientar e alertar à 
população sobre como diagnosticar possíveis postu-
ras tendentes ao suicídio;
II – palestras direcionadas aos profissionais de saúde 
para qualificá-los na identificação de possíveis 
pacientes que se enquadrem neste perfil;
III – atividades multidisciplinares em todas as 
instituições de ensino com objetivo de informação;
IV- formação de grupos de atendimentos às pessoas 
nas Unidades Básicas de Saúde.

§2º Poderão integrar o grupo de organização da 
Campanha: Secretaria de Saúde, Secretaria de 
Educação, Secretaria de Assistência Social, Conse-
lhos correlatos às secretarias citadas  e entidades da 
sociedade civil que tenham ligação com a temática.

Art. 5º O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a 
celebrar o convênio com entidades e instituições 
legalmente autorizadas, visando a consecução dos 
objetivos desta lei.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta 
Lei ocorrerão à conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua  
publicação.

Município de Machado, 24 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7044, DE 27 DE SETEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 10/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 10/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, tendo por objeto a 
formação de cadastro de reserva para contratação de 
Educador Físico (Bacharel), Farmacêutico e Motoris-
ta.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 27 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 531, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Brunelly Fernandes Lopes Gonçalves, no cargo 
de Professor de Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6762, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Brunelly 
Fernandes Lopes Gonçalves, no cargo de Professor 
de Educação Básica no Ensino Fundamental, matrí-
cula nº 6762, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 532, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Elizabeth Maria de Souza, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6765, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Elizabeth 
Maria de Souza, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6765, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 533, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Erika de Souza Dias, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6763, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Erika de 
Souza Dias, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6763, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 534, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Erilaine Aparecida de Paula Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6755, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Erilaine 
Aparecida de Paula Santos, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6755, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 535, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Lorrana Kellen Pereira, no cargo de Professor 
de Educação Básica no Ensino Fundamental, matrí-
cula nº 6767, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de abril/2020 a 
junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Lorrana 
Kellen Pereira, no cargo de Professor de Educação 
Básica no Ensino Fundamental, matrícula nº 6767, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 536, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

DECRETO

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Tamiris Caetano Xavier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6776, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Tamiris 
Caetano Xavier, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6776, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 537, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Tassia Cristina da Silva, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6760, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Tassia 
Cristina da Silva, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6760, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 538, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o servi-
dor Juliano Gontijo de Almeida, no cargo de Agente 
Administrativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6768, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, foi submetido à Avaliação de 
Desempenho aos 32 meses – período de abril/2020 a 
junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual o servidor Juliano 
Gontijo de Almeida, no cargo de Agente Administra-
tivo Nível Médio 40H, matrícula nº 6768, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, foi submetido à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerado apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 539, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o servi-
dor Gilberto Silva de Lima, no cargo de Agente 
Administrativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6757, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetido à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual o servidor Gilberto 
Silva de Lima, no cargo de Agente Administrativo 
Nível Médio 40H, matrícula nº 6757, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado apto 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 540, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o servi-
dor Jefferson Baresi Pereira da Silva, no cargo de 
Agente Administrativo Nível Médio 40H, matrícula 
nº 6761, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, foi 
submetido à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual o servidor Jefferson 
Baresi Pereira da Silva, no cargo de Agente Adminis-
trativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6761, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado apto 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 541, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Suellen dos Santos Silvério, no cargo de Agente 
Administrativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6743, 
lotada na Secretaria Municipal de Governo, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Suellen dos 
Santos Silvério, no cargo de Agente Administrativo 
Nível Médio 40H, matrícula nº 6743, lotada na 

Secretaria Municipal de Governo, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado apto 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 543, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 32 
da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 544, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Concede progressão vertical às servidoras munici-
pais que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 
 

 Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para as 
servidoras abaixo relacionadas:

PORTARIA

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 
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6762 



ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.346, DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.346, de 16 de setembro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL ........................................309.109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 –  Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL ........................................309.109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 –  Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Município de Machado, MG, 27 de setembro de 
2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.346, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 – Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL ........................................309.109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente

     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 –  Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente CEF C/C 71041-2, no valor de R$ 
309.109,01.

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  excesso de arrecadação  da 
conta corrente CEF C/C 71041-2  no valor de R$ 
2.591,30 em virtude de rentabilidade de aplicação, de 
Janeiro a julho/21.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.358, DE 24 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Institui a Campanha Setembro Amarelo e o dia 
Municipal de Prevenção ao Suicídio no Calendário 
Oficial do Município de Machado

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
 
 Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Municí-
pio de Machado, o Dia Municipal de Prevenção ao 
Suicídio, a ser rememorado anualmente no dia 10 
(dez) de setembro.

Parágrafo único. A campanha Setembro Amarelo 
será realizada anualmente, no último domingo mês 
de setembro, e tem por finalidade promover o 
debate, a reflexão e a conscientização sobre a temáti-
ca do suicídio no Município de Alta Floresta. 

Art. 2º A data acima instituída constará no Calendá-
rio Oficial de Eventos do Município de Machado.

 Art. 3º  O Dia Municipal de Prevenção ao Suicídio e 
a campanha Setembro Amarelo tem por finalidade 
promover a reflexão e conscientização  da população 
sobre a temática, despertando atenção para a ques-
tão do suicídio como um problema de saúde pública.

Art. 4º  A realização da campanha de Setembro 
Amarelo tem por objetivo o envolvimento dos 
poderes públicos e os segmentos organizados da 
sociedade civil em conformidade com as seguintes 
diretrizes:
I – discutir e promover o debate sobre o suicídio e 
suas possíveis causas;
II – contribuir para a redução dos casos de suicídios 
no Município de Machado;
III – estimular e disseminar, perante órgãos públicos, 
universidades, entidades, organizações não governa-
mentais e demais instituições o debate sobre o 

suicídio, ampliando a discussão sob o ponto de vista 
social e educacional.
§1º São metodologias aplicáveis à realização da 
Campanha:
I – palestras e seminários par a orientar e alertar à 
população sobre como diagnosticar possíveis postu-
ras tendentes ao suicídio;
II – palestras direcionadas aos profissionais de saúde 
para qualificá-los na identificação de possíveis 
pacientes que se enquadrem neste perfil;
III – atividades multidisciplinares em todas as 
instituições de ensino com objetivo de informação;
IV- formação de grupos de atendimentos às pessoas 
nas Unidades Básicas de Saúde.

§2º Poderão integrar o grupo de organização da 
Campanha: Secretaria de Saúde, Secretaria de 
Educação, Secretaria de Assistência Social, Conse-
lhos correlatos às secretarias citadas  e entidades da 
sociedade civil que tenham ligação com a temática.

Art. 5º O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a 
celebrar o convênio com entidades e instituições 
legalmente autorizadas, visando a consecução dos 
objetivos desta lei.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta 
Lei ocorrerão à conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua  
publicação.

Município de Machado, 24 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7044, DE 27 DE SETEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 10/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 10/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, tendo por objeto a 
formação de cadastro de reserva para contratação de 
Educador Físico (Bacharel), Farmacêutico e Motoris-
ta.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 27 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 531, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Brunelly Fernandes Lopes Gonçalves, no cargo 
de Professor de Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6762, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Brunelly 
Fernandes Lopes Gonçalves, no cargo de Professor 
de Educação Básica no Ensino Fundamental, matrí-
cula nº 6762, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 532, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

3   Quarta-Feira, 29 de Setembro de 2021

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Elizabeth Maria de Souza, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6765, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Elizabeth 
Maria de Souza, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6765, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 533, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Erika de Souza Dias, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6763, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Erika de 
Souza Dias, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6763, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 534, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Erilaine Aparecida de Paula Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6755, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Erilaine 
Aparecida de Paula Santos, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6755, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 535, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Lorrana Kellen Pereira, no cargo de Professor 
de Educação Básica no Ensino Fundamental, matrí-
cula nº 6767, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de abril/2020 a 
junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Lorrana 
Kellen Pereira, no cargo de Professor de Educação 
Básica no Ensino Fundamental, matrícula nº 6767, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 536, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Tamiris Caetano Xavier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6776, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Tamiris 
Caetano Xavier, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6776, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 537, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Tassia Cristina da Silva, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6760, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Tassia 
Cristina da Silva, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6760, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 538, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o servi-
dor Juliano Gontijo de Almeida, no cargo de Agente 
Administrativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6768, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, foi submetido à Avaliação de 
Desempenho aos 32 meses – período de abril/2020 a 
junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual o servidor Juliano 
Gontijo de Almeida, no cargo de Agente Administra-
tivo Nível Médio 40H, matrícula nº 6768, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, foi submetido à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerado apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 539, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o servi-
dor Gilberto Silva de Lima, no cargo de Agente 
Administrativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6757, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetido à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual o servidor Gilberto 
Silva de Lima, no cargo de Agente Administrativo 
Nível Médio 40H, matrícula nº 6757, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado apto 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 540, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o servi-
dor Jefferson Baresi Pereira da Silva, no cargo de 
Agente Administrativo Nível Médio 40H, matrícula 
nº 6761, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, foi 
submetido à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual o servidor Jefferson 
Baresi Pereira da Silva, no cargo de Agente Adminis-
trativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6761, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado apto 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 541, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Suellen dos Santos Silvério, no cargo de Agente 
Administrativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6743, 
lotada na Secretaria Municipal de Governo, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Suellen dos 
Santos Silvério, no cargo de Agente Administrativo 
Nível Médio 40H, matrícula nº 6743, lotada na 

Secretaria Municipal de Governo, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado apto 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 543, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 32 
da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 544, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Concede progressão vertical às servidoras munici-
pais que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 
 

 Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para as 
servidoras abaixo relacionadas:

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Elizabeth Maria de 
Souza 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6765 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Erika de Souza Dias PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6763 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Erilaine Aparecida de 
Paula Santos 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6755 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Lorrana Kellen Pereira PEB I B Professor de 
Educação 
Básica no 

Ensino 
Fundamental 

6767 



ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.346, DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.346, de 16 de setembro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL ........................................309.109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 –  Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL ........................................309.109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 –  Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Município de Machado, MG, 27 de setembro de 
2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.346, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 – Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL ........................................309.109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente

     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 –  Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente CEF C/C 71041-2, no valor de R$ 
309.109,01.

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  excesso de arrecadação  da 
conta corrente CEF C/C 71041-2  no valor de R$ 
2.591,30 em virtude de rentabilidade de aplicação, de 
Janeiro a julho/21.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.358, DE 24 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Institui a Campanha Setembro Amarelo e o dia 
Municipal de Prevenção ao Suicídio no Calendário 
Oficial do Município de Machado

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
 
 Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Municí-
pio de Machado, o Dia Municipal de Prevenção ao 
Suicídio, a ser rememorado anualmente no dia 10 
(dez) de setembro.

Parágrafo único. A campanha Setembro Amarelo 
será realizada anualmente, no último domingo mês 
de setembro, e tem por finalidade promover o 
debate, a reflexão e a conscientização sobre a temáti-
ca do suicídio no Município de Alta Floresta. 

Art. 2º A data acima instituída constará no Calendá-
rio Oficial de Eventos do Município de Machado.

 Art. 3º  O Dia Municipal de Prevenção ao Suicídio e 
a campanha Setembro Amarelo tem por finalidade 
promover a reflexão e conscientização  da população 
sobre a temática, despertando atenção para a ques-
tão do suicídio como um problema de saúde pública.

Art. 4º  A realização da campanha de Setembro 
Amarelo tem por objetivo o envolvimento dos 
poderes públicos e os segmentos organizados da 
sociedade civil em conformidade com as seguintes 
diretrizes:
I – discutir e promover o debate sobre o suicídio e 
suas possíveis causas;
II – contribuir para a redução dos casos de suicídios 
no Município de Machado;
III – estimular e disseminar, perante órgãos públicos, 
universidades, entidades, organizações não governa-
mentais e demais instituições o debate sobre o 

suicídio, ampliando a discussão sob o ponto de vista 
social e educacional.
§1º São metodologias aplicáveis à realização da 
Campanha:
I – palestras e seminários par a orientar e alertar à 
população sobre como diagnosticar possíveis postu-
ras tendentes ao suicídio;
II – palestras direcionadas aos profissionais de saúde 
para qualificá-los na identificação de possíveis 
pacientes que se enquadrem neste perfil;
III – atividades multidisciplinares em todas as 
instituições de ensino com objetivo de informação;
IV- formação de grupos de atendimentos às pessoas 
nas Unidades Básicas de Saúde.

§2º Poderão integrar o grupo de organização da 
Campanha: Secretaria de Saúde, Secretaria de 
Educação, Secretaria de Assistência Social, Conse-
lhos correlatos às secretarias citadas  e entidades da 
sociedade civil que tenham ligação com a temática.

Art. 5º O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a 
celebrar o convênio com entidades e instituições 
legalmente autorizadas, visando a consecução dos 
objetivos desta lei.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta 
Lei ocorrerão à conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua  
publicação.

Município de Machado, 24 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7044, DE 27 DE SETEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 10/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 10/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, tendo por objeto a 
formação de cadastro de reserva para contratação de 
Educador Físico (Bacharel), Farmacêutico e Motoris-
ta.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 27 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 531, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Brunelly Fernandes Lopes Gonçalves, no cargo 
de Professor de Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6762, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Brunelly 
Fernandes Lopes Gonçalves, no cargo de Professor 
de Educação Básica no Ensino Fundamental, matrí-
cula nº 6762, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 532, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Elizabeth Maria de Souza, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6765, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Elizabeth 
Maria de Souza, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6765, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 533, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Erika de Souza Dias, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6763, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Erika de 
Souza Dias, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6763, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 534, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Erilaine Aparecida de Paula Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6755, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Erilaine 
Aparecida de Paula Santos, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6755, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 535, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Lorrana Kellen Pereira, no cargo de Professor 
de Educação Básica no Ensino Fundamental, matrí-
cula nº 6767, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de abril/2020 a 
junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Lorrana 
Kellen Pereira, no cargo de Professor de Educação 
Básica no Ensino Fundamental, matrícula nº 6767, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 536, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

4   Quarta-Feira, 29 de Setembro de 2021

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Tamiris Caetano Xavier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6776, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Tamiris 
Caetano Xavier, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6776, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 537, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Tassia Cristina da Silva, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6760, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Tassia 
Cristina da Silva, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6760, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 538, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o servi-
dor Juliano Gontijo de Almeida, no cargo de Agente 
Administrativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6768, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, foi submetido à Avaliação de 
Desempenho aos 32 meses – período de abril/2020 a 
junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual o servidor Juliano 
Gontijo de Almeida, no cargo de Agente Administra-
tivo Nível Médio 40H, matrícula nº 6768, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, foi submetido à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerado apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 539, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o servi-
dor Gilberto Silva de Lima, no cargo de Agente 
Administrativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6757, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetido à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual o servidor Gilberto 
Silva de Lima, no cargo de Agente Administrativo 
Nível Médio 40H, matrícula nº 6757, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado apto 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 540, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o servi-
dor Jefferson Baresi Pereira da Silva, no cargo de 
Agente Administrativo Nível Médio 40H, matrícula 
nº 6761, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, foi 
submetido à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual o servidor Jefferson 
Baresi Pereira da Silva, no cargo de Agente Adminis-
trativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6761, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado apto 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 541, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Suellen dos Santos Silvério, no cargo de Agente 
Administrativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6743, 
lotada na Secretaria Municipal de Governo, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Suellen dos 
Santos Silvério, no cargo de Agente Administrativo 
Nível Médio 40H, matrícula nº 6743, lotada na 

Secretaria Municipal de Governo, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado apto 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 543, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 32 
da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 544, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Concede progressão vertical às servidoras munici-
pais que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 
 

 Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para as 
servidoras abaixo relacionadas:

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Tamiris Caetano Xavier PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6776 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Tassia Cristina da Silva PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6760 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Juliano Gontijo de 
Almeida 

I A Agente 
Administrativo 
Nível Médio 

40H 

6768 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Gilberto Silva de Lima I B Agente 
Administrativo 
Nível Médio 

40H 

6757 



ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.346, DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.346, de 16 de setembro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL ........................................309.109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 –  Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL ........................................309.109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 –  Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Município de Machado, MG, 27 de setembro de 
2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.346, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 – Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL ........................................309.109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente

     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - 
FMMA
                  18 – Gestão Ambiental
                  541 –  Preservação e Conservação 
Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente CEF C/C 71041-2, no valor de R$ 
309.109,01.

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  excesso de arrecadação  da 
conta corrente CEF C/C 71041-2  no valor de R$ 
2.591,30 em virtude de rentabilidade de aplicação, de 
Janeiro a julho/21.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.358, DE 24 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Institui a Campanha Setembro Amarelo e o dia 
Municipal de Prevenção ao Suicídio no Calendário 
Oficial do Município de Machado

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
 
 Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Municí-
pio de Machado, o Dia Municipal de Prevenção ao 
Suicídio, a ser rememorado anualmente no dia 10 
(dez) de setembro.

Parágrafo único. A campanha Setembro Amarelo 
será realizada anualmente, no último domingo mês 
de setembro, e tem por finalidade promover o 
debate, a reflexão e a conscientização sobre a temáti-
ca do suicídio no Município de Alta Floresta. 

Art. 2º A data acima instituída constará no Calendá-
rio Oficial de Eventos do Município de Machado.

 Art. 3º  O Dia Municipal de Prevenção ao Suicídio e 
a campanha Setembro Amarelo tem por finalidade 
promover a reflexão e conscientização  da população 
sobre a temática, despertando atenção para a ques-
tão do suicídio como um problema de saúde pública.

Art. 4º  A realização da campanha de Setembro 
Amarelo tem por objetivo o envolvimento dos 
poderes públicos e os segmentos organizados da 
sociedade civil em conformidade com as seguintes 
diretrizes:
I – discutir e promover o debate sobre o suicídio e 
suas possíveis causas;
II – contribuir para a redução dos casos de suicídios 
no Município de Machado;
III – estimular e disseminar, perante órgãos públicos, 
universidades, entidades, organizações não governa-
mentais e demais instituições o debate sobre o 

suicídio, ampliando a discussão sob o ponto de vista 
social e educacional.
§1º São metodologias aplicáveis à realização da 
Campanha:
I – palestras e seminários par a orientar e alertar à 
população sobre como diagnosticar possíveis postu-
ras tendentes ao suicídio;
II – palestras direcionadas aos profissionais de saúde 
para qualificá-los na identificação de possíveis 
pacientes que se enquadrem neste perfil;
III – atividades multidisciplinares em todas as 
instituições de ensino com objetivo de informação;
IV- formação de grupos de atendimentos às pessoas 
nas Unidades Básicas de Saúde.

§2º Poderão integrar o grupo de organização da 
Campanha: Secretaria de Saúde, Secretaria de 
Educação, Secretaria de Assistência Social, Conse-
lhos correlatos às secretarias citadas  e entidades da 
sociedade civil que tenham ligação com a temática.

Art. 5º O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a 
celebrar o convênio com entidades e instituições 
legalmente autorizadas, visando a consecução dos 
objetivos desta lei.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta 
Lei ocorrerão à conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua  
publicação.

Município de Machado, 24 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7044, DE 27 DE SETEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 10/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 10/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, tendo por objeto a 
formação de cadastro de reserva para contratação de 
Educador Físico (Bacharel), Farmacêutico e Motoris-
ta.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 27 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 531, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Brunelly Fernandes Lopes Gonçalves, no cargo 
de Professor de Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6762, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Brunelly 
Fernandes Lopes Gonçalves, no cargo de Professor 
de Educação Básica no Ensino Fundamental, matrí-
cula nº 6762, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 532, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Elizabeth Maria de Souza, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6765, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Elizabeth 
Maria de Souza, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6765, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 533, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Erika de Souza Dias, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6763, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Erika de 
Souza Dias, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6763, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 534, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Erilaine Aparecida de Paula Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6755, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Erilaine 
Aparecida de Paula Santos, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6755, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 535, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Lorrana Kellen Pereira, no cargo de Professor 
de Educação Básica no Ensino Fundamental, matrí-
cula nº 6767, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de abril/2020 a 
junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Lorrana 
Kellen Pereira, no cargo de Professor de Educação 
Básica no Ensino Fundamental, matrícula nº 6767, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 536, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Tamiris Caetano Xavier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6776, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Tamiris 
Caetano Xavier, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6776, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 537, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Tassia Cristina da Silva, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6760, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de abril/2020 a junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Tassia 
Cristina da Silva, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6760, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 538, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o servi-
dor Juliano Gontijo de Almeida, no cargo de Agente 
Administrativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6768, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, foi submetido à Avaliação de 
Desempenho aos 32 meses – período de abril/2020 a 
junho/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual o servidor Juliano 
Gontijo de Almeida, no cargo de Agente Administra-
tivo Nível Médio 40H, matrícula nº 6768, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, foi submetido à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerado apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 539, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o servi-
dor Gilberto Silva de Lima, no cargo de Agente 
Administrativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6757, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetido à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual o servidor Gilberto 
Silva de Lima, no cargo de Agente Administrativo 
Nível Médio 40H, matrícula nº 6757, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado apto 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 540, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,
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RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o servi-
dor Jefferson Baresi Pereira da Silva, no cargo de 
Agente Administrativo Nível Médio 40H, matrícula 
nº 6761, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, foi 
submetido à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual o servidor Jefferson 
Baresi Pereira da Silva, no cargo de Agente Adminis-
trativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6761, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado apto 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 541, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Suellen dos Santos Silvério, no cargo de Agente 
Administrativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6743, 
lotada na Secretaria Municipal de Governo, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de abril/2020 a junho/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Suellen dos 
Santos Silvério, no cargo de Agente Administrativo 
Nível Médio 40H, matrícula nº 6743, lotada na 

Secretaria Municipal de Governo, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado apto 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 543, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 32 
da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 544, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021.

Concede progressão vertical às servidoras munici-
pais que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 
 

 Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para as 
servidoras abaixo relacionadas:

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Jefferson Baresi Pereira 
da Silva 

I C Agente 
Administrativo 
Nível Médio 

40H 

6761 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Suellen dos Santos 
Silvério 

I B Agente 
Administrativo 
Nível Médio 

40H 

6743 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Livian Aparecida da 
Silva 

VII C Profissional 
dos Serviços 

Gerais 

2152 

Maria Veronica Santos 
Pereira 

VII A Servente 
Escolar 

1915 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

André Luiz Caproni IV C Agente de 
Administração 

30H 

4616 

Francisco Roberto 
Neves 

IV C Motorista 4615 

Jean Michell Chagas 
Ostroski 

III E Agente de 
Administração 

30H 

3052 

Maurício Reis Mostre IX A Rondante 1516 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Rejane de Lima Paulino 
Grillo 

PEIA IV F Profissional 
da Educação 

Infantil e 
Adolescente 

3026 

Andreza Morais Meloto 
Costa 

PEIA IV G Profissional 
da Educação 

Infantil e 
Adolescente 

2492 

Denise de Araujo 
Moreira 

PEIA V F Profissional 
da Educação 

Infantil e 
Adolescente 

3014 

Marcia Caproni Tavares 
Oliveira 

SUEN II G Supervisor de 
Ensino 

6678 

Talitha Marini Carvalho 
Oliveira 

SUEN II E Supervisor de 
Ensino 

6704 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME NÍVEL FAIXA CARGO MATRÍCULA 

Adeline Tavares 
Mendes 

B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6661 

Ana Cristina 
Guimarães da 
Silva 

B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6655 

Ana Cristina 
Santos Xavier 

B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6727 

Ana Lúcia Pereira B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6714 

Angela Lima 
Fernandes 

F PBEF II Professor da 
Educação Básica 

no Ensino 
Fundamental 

4223 

Bethania de 
Oliveira 
Cavalcante 
Camargo 

B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6644 

Camila da Rocha 
Santos 

B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6669 

 Camila de Lima 
Frazao 

B PBEF II Professor da 
Educação Básica 

no Ensino 
Fundamental 

6647 

Caroline Pereira 
Lopes de Souza 

B PBEF II Professor da 
Educação Básica 

no Ensino 
Fundamental 

6663 

Conceição 
Aparecida Moraes 
Alves 

B PEB II Professor de 
Educação Básica 

6694 

Dineia de Cássia 
Silva 

B PEB II Professor de 
Educação Básica 

6668 

Elizangela 
Gonçalves Reis 

B PEB II Professor de 
Educação Básica 

6695 

Erika Serafini 
Alves 

B PBEF II Professor da 
Educação Básica 

no Ensino 
Fundamental 

6680 

Fabiana Cristina 
dos Santos 
Salvador 

B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6659 

Fabiana Rosa 
Cabral 

B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6670 

Fernanda Conti 
Carvalho 

B PBEF II Professor da 
Educação Básica 

no Ensino 
Fundamental 

6660 

Flavia de Paula 
Pereira 

B PBEF I Professor da 
Educação Básica 

no Ensino 
Fundamental 

6639 

Flavia Lourenço 
da Silva 

B PBEF II Professor da 
Educação Básica 

no Ensino 
Fundamental 

6674 

Giovanna Santos 
Caixeta Araujo 
Galvão de 
Carvalho Costa 

B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6689 

Jaine Elidiane da 
Silva 

B PBEF II Professor da 
Educação Básica 

no Ensino 
Fundamental 

6652 

Jane Ribeiro dos 
Santos 

B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6642 
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Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
 
Município de Machado, 20 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 545, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório e 
Final do Estágio Probatório à servidora que men-
ciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 

Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 2000; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Claudia Morais Carvalho, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6711, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Claudia Morais Carvalho, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6711, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerado apto para o cargo e 
estável.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 546, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório e 
Final do Estágio Probatório à servidora que men-
ciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 2000; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Pollyani Signoretti Gambi Nannetti, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6705, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Pollyani Signoretti Gambi Nannetti, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6705, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerado apto para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 547, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório e 
Final do Estágio Probatório à servidora que men-
ciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 2000; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Wirginia de Paula Ferreira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6692, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Wirginia de Paula Ferreira, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6692, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 550, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 
32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 
2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Joseana Candida 
Ferreira 

B PEB II Professor de 
Educação Básica 

6641 

Josiane Maria da 
Silva 

B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6654 

Lilian Avigo Roque B PEB II Professor de 
Educação Básica 

6658 

Luciana Renata 
Botelho Bernardo 

B PBEF II Professor da 
Educação Básica 

no Ensino 
Fundamental 

6690 

Maiaby Silva 
Cardoso 

B PEB II Professor de 
Educação Básica 

6723 

Marcia Caproni 
Tavares Oliveira 

G SUEN II Supervisor de 
Ensino 

6678 

Maria Lucia Rocha 
da Silva 

B PEB II Professor de 
Educação Básica 

6722 

Mariana de Cassia 
Lima Corsini 

B PBEF II Professor da 
Educação Básica 

no Ensino 
Fundamental 

6717 

Nelma Emilia de 
Carvalho 

B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6662 

Pollyani Signoretti 
Gambi Nannetti 

A PBEF II Professor da 
Educação Básica 

no Ensino 
Fundamental 

6705 

Renata Caixeta de 
Paiva Garroni 

B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6672 

Sandra Mara Vilas 
Boas de Siqueira 

B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6664 

Syomara 
Domingues Pedro 

B PEB II Professor de 
Educação Básica 

6736 

Talitha Marini 
Carvalho Oliveira 

E SUEN II Supervisor de 
Ensino 

6704 

Thais de Moraes 
Faustino 

B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6706 

Thiessa Aparecida 
Braz Bertachini 

B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6707 

Vanessa Cristin 
Caproni 

B PEB II Professor de 
Educação Básica 

6679 

Vania Luzia da 
Silva 

B PEB II Professor de 
Educação Básica 

6656 

Wanessa Paiva 
Pereira Garcia 

B SUEN II Supervisor de 
Ensino 

6693 

Wirginia de Paula 
Ferreira 

A PEB II Professor de 
Educação Básica 

6692 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

NOME NÍVEL FAIXA CARGO MATRÍCULA 

Rejane de Lima 
Paulino Grillo 

F PEIA IV Profissional da 
Educação Infantil 

e Adolescente 

3026 

 



7   Quarta-Feira, 29 de Setembro de 2021

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 551, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.

Avaliação de Desempenho aos 18 meses – durante 
vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 29 da Lei Munici-
pal nº 1.281, de 31 de janeiro de 2000, e do artigo 
6º, inciso III da Lei Municipal nº 1852, de 25 de 
abril de 2006,

Resolve:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Isaac Velasques de Moraes, no cargo de 
Agente Administrativo Nível Médio 40H, matrícula 
nº 6968, lotado na Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Recursos Humanos, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho aos 18 meses – período 

de março/2020 a setembro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 552, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.

Concede progressão vertical às servidoras munici-
pais que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 

Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para as 
servidoras abaixo relacionadas:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
 
Município de Machado, 20 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 293/2021
CREDENCIAMENTO Nº. 004/2021 
EDITAL Nº 089/2021

DO OBJETO: Credenciamento de laboratórios de 
próteses dentárias, para prestação de serviços 
odontológicos de confecção de próteses dentárias 
sob medida, para atender a demanda da popula-
ção do Município de Machado-MG, mediante as 
condições estabelecidas no Edital e aquelas que 
compõem seus anexos.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
A partir do dia 30 de setembro de 2021.
Os interessados em participar deste Credencia-
mento deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

KARLA DONATA DIAS R. LAUDINO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº. 288/2021
TOMADA DE PREÇO Nº. 008/2021
EDITAL 090/2021 

DO OBJETO: A presente licitação tem como objeto 
a contratação de empresa especializada para 
execução de obras de engenharia para revitaliza-
ção da ponte de acesso ao Bairro Santo Antônio, 
por meio da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Gestão, com o fornecimento de materiais e 
mão-de-obra, conforme o projeto básico, memo-
rial descritivo, planilha orçamentária e cronogra-
ma físico-�nanceiro, especi�cações técnicas e 
planilhas constantes nos Anexos deste edital.

RECEBIMENTO DE ENVELOPES PROPOSTAS/HABILI-
TAÇÃO:
Dia 19 de outubro de 2021 até às 13h00min.
Os interessados em participar desta Tomada de 
Preços deverão adquirir o edital através do site:
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Karla Donata Dias R. Laudino
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Livian Aparecida da 
Silva 

VII C Profissional 
dos Serviços 

Gerais 

2152 

Maria Veronica Santos 
Pereira 

VII A Servente 
Escolar 

1915 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

André Luiz Caproni IV C Agente de 
Administração 

30H 

4616 

Francisco Roberto 
Neves 

IV C Motorista 4615 

Jean Michell Chagas 
Ostroski 

III E Agente de 
Administração 

30H 

3052 

Maurício Reis Mostre IX A Rondante 1516 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Rejane de Lima Paulino 
Grillo 

PEIA IV F Profissional 
da Educação 

Infantil e 
Adolescente 

3026 

Andreza Morais Meloto 
Costa 

PEIA IV G Profissional 
da Educação 

Infantil e 
Adolescente 

2492 

Denise de Araujo 
Moreira 

PEIA V F Profissional 
da Educação 

Infantil e 
Adolescente 

3014 

Marcia Caproni Tavares 
Oliveira 

SUEN II G Supervisor de 
Ensino 

6678 

Talitha Marini Carvalho 
Oliveira 

SUEN II E Supervisor de 
Ensino 

6704 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME NÍVEL FAIXA CARGO MATRÍCULA 

Gislayne 
Aparecida de 
Souza 

B PBEF II Professor da 
Educação Básica 

no Ensino 
Fundamental 

6724 

Jaqueline Dias 
dos Reis 

B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6697 

Joseane Padilha 
Romaneli 

B PBEF II Professor da 
Educação Básica 

no Ensino 
Fundamental 

6675 

Keler da Silva 
Patrocínio 

B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6649 

Mary Cristina 
Costa 

B PEB II Professor de 
Educação Básica  

6744 

Sheila Alves 
Campos 

B PBEF II Professor da 
Educação Básica 

no Ensino 
Fundamental 

6745 

Vanessa Alves 
Pereira Misael 

B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6746 

 

LICITAÇÃO


